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                                                               SUPERINTENDÊNCIA  

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 398, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 27/2022, que tem como objeto do presente instrumento contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de coleta externa, transporte, tratamento e 

disposição final de Resíduos de Serviços de Saúdes dos grupos A e E (resíduos infectantes e 

perfurocortantes) e do grupo B (resíduos químicos), gerados nas dependências da 

Maternidade Escola Januário Cicco – MEJC, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência., sendo contratada a empresa  WASTE COLETA DE 

RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA  inscrita no CNPJ n° 20.474.613/0001-78 

I.          Gestor do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular     Nad Cavalcante Batista de Souza 346***730 155*****-53 

    Substituto    Rafael Ferreira Cavalcanti 235***43 164.******-52 

II.        Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

    Titular  Erivania Virtuoso Rodrigues Ferreira 158***71 010.*******-32 

    Substituto Janaina Ferreira Aderaldo 217***09 004.******-70 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V.        Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI.       Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII.      Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 

III.       Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.       Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
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contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V.        Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI.       Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII.      Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 VIII.   Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX.       Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X.        Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 399, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 
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de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização das Atas de 

Registro de Preço decorrentes do pregão eletrônico nº 15/2022- EBSERH-SEDE, que tem 

como objeto aquisição de fios cirúrgicos, telas e hemostáticos com o objetivo de abastecer 

os Hospitais Universitários Federais - HUFs integrantes da Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital de Pregão nº 15/2022. 

Gestor da Ata: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular Tatiana Xavier da Costa 14***90 045.******-32 

Substituto Anderson da Silva Cavalcanti 17***85 065.******-25 

II.        Fiscal Técnico da Ata: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular Morgana Kérgia Macedo Dantas Rodrigues 21***23 027******-08 

Substituto Edivânia Lopes dos Santos 33***99 011******-66 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 7.892/2013, 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas legais correlatas, 

instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da Ata; 
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V.        Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços/aquisição 

do material adquirido. 

VI.    Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos, quando for o caso; 

VII.   Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável 

para posterior pagamento; 

VIII.    Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução da Ata, proposta pelo Fiscal 

Técnico; 

IX.       Observar o disposto Ofício - SEI nº 283/2022/SCC/CAD/DAI-EBSERH nup nº 

(24814422). 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da Ata, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 7.892/2013, no Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas legais correlatas, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica da Ata, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas na Ata, em especial, o objeto e os prazos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV.     Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da Ata, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V.      Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e na 

Ata; 
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VI.   Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para análise e 

ratificação do Gestor; 

VII.      Observar o disposto Ofício - SEI nº 283/2022/SCC/CAD/DAI-EBSERH nup nº 

(24814422). 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 400, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 29/2022, que tem como objeto do presente instrumento de contratação a aquisição 

de EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (Sistema multiparamétrico para teste de 

esforço), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, 

sendo contratada a empresa GAMA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS - EIREL, CNPJ 

18.255.981/0001-83. 

I.          Gestor do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular Raionara Cristina de Araújo Santos 124***71 014.***.***-28 

    Substituto Jana Dara de Queiroz 194***99 045***.***-31 

II.        Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 
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    Titular Sávio Ferreira Camargo 110***71 049***.***-15 

    Substituto Ricardo Ney Oliveira Cobucci 130***67 737***.***- 91 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V.        Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI.       Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII.      Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 
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III.       Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.       Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V.        Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI.       Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII.      Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 VIII.   Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX.       Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X.        Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 
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Portaria-SEI nº 401, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 30/2022, que tem como objeto do presente instrumento de contratação a aquisição 

de EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (Termociclador tempo real), conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, sendo contratada a 

empresa LOCCUS DO BRASIL LTDA, CNPJ 05.094.718/0001-08. 

I.          Gestor do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular  Jana Dara de Queiroz 194***99 045.***.***-31 

    Substituto Ricardo Ney Oliveira Cobucci 130***67 737.***.***-91 

II.        Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

    Titular 
Daliana Maria Berenice de Oliveira 

Souza 
33***97 061.***.***-95 

    Substituto  Raionara Cristina de Araújo Santos 12***71 014.***.***-28 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 
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II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V.        Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI.       Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII.      Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 

III.       Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.       Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 
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V.        Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI.       Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII.      Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 VIII.   Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX.       Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X.        Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 402, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 18/2021, cujo objeto é a contratação de serviços continuados de apoio administrativo, 
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com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, contemplando os 

cargos de almoxarife, auxiliar de arquivo, carregador, contínuo, porteiro, supervisor 

administrativo, recepcionista, secretariado executivo, técnico administrativo e digitador, 

para atendimento das necessidades e interesses da Maternidade Escola Januário Cicco, filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, sendo contratada a empresa 

CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI, CNPJ: Nº 02.567.270/0001-04. 

I.          Gestor do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular  Wagner Gouveia Barreto 217**** 061.***.***-79 

Substituto 
Monique Pimentel Diógenes Dantas 

Fernandes 
216**** 057.***.***-09 

II.        Fiscal Técnico do Contrato (Cargos: Almoxarife e Carregador): 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular Paulo Alexsander Alves de Melo 216**** 030.***.***-37 

Substituto  Luciano Berto da Silva 241**** 637.***.***-87 

III.       Fiscal Técnico do Contrato (Cargos: auxiliar de arquivo): 

  Nome 
Matrícula SIAPE 

nº 
CPF 

Titular Débora Cristina de Azevedo Medeiros 137**** 722.***.***-00 

Substituto  Breno Medeiros de Carvalho 136**** 058.***.***-51 

IV.       Fiscal Técnico do Contrato (Cargo: Contínuo, Porteiro e Recepcionista): 

  Nome 
Matrícula SIAPE 

nº 
CPF 

Titular Wilson Cruz e Silva Filho 241**** 792.***.***-53 

Substituto Rafael José Mendes Pinheiro 216**** 061.***.***-71 

V.        Fiscal Técnico do Contrato (Secretário Executivo, Supervisor Administrativo e Técnico 

em Secretariado): 
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  Nome 
Matrícula SIAPE 

nº 
CPF 

Titular  Maria Clara Reis de Faria Fernandes 214**** 060.***.***-92 

Substituto Fernanda Pessoa Tavares de Lima Ávila 216**** 040.***.***-03 

VI. Fiscal Setorial do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular Tasso Hamm Lucas 241**** 039.***.***-83 

Substituto Igor Pietro Barros Dantas 115**** 064.***.***-30 

VII.      Fiscal Administrativo do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE nº 
CPF 

Titular Maria da Conceição Araújo Fonseca 221**** 049.***.***-76 

Substituto Kaisa Valéria Macedo da Silva 217**** 066.***.***-07 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V.        Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI.       Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
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documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII.      Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 

III.       Fiscalizar e monitorar à execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.       Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V.        Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI.       Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII.      Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII.    Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX.       Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X.        Subsidiar os fiscais setoriais com todas as informações e ocorrências relacionadas com 

a execução contratual; 

XI.       Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, 

eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos 

problemas apontados; 

XII.       Comunicar ao Gestor e aos fiscais setoriais, mediante comunicação formal escrita, o 

descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão 

contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura de procedimento 

de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XIII.    Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 de 26 de maio de 

2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores, que embasam a contratação em tela; 

III. Diligenciar às unidades onde ocorre a execução contratual, quando necessário, visando 

certificação quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

IV. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

V - Acompanhar, registrar e encaminhar à gestão do contrato informações que permitam 

atestar a execução dos serviços contratados nos setores descentralizados sob sua 

responsabilidade, em conformidade com os parâmetros legais; 
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VI - Conhecer a função ou ocupação dos colaboradores, as suas respectivas atribuições, a 

jornada diária de trabalho e o período de gozo do intervalo intrajornada estabelecidos pela 

empresa empregadora, nos setores descentralizados sob sua responsabilidade; 

VII - Monitorar diariamente e informar mensalmente à gestão do contrato, por meio de 

registro das informações no relatório de monitoramento, se a conduta, a quantidade e a 

qualidade do serviço desempenhado pelo profissional terceirizado foram executadas de 

acordo com os parâmetros estabelecidos; 

VIII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I.          Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II.        Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III.       Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 

na forma estabelecida na contratação; 

IV.       Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V.        Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI.       Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação; 

VII.      Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 
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Portaria-SEI nº 403, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 17/2020, cujo objeto é a execução, pela CONTRATADA, dos serviços contínuos de 

inspeção técnica e manutenção (incluindo recarga, sinalização, entre outros) de extintores 

de incêndio para atender as necessidades da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, sendo contratada a EMPRESA G & 

L SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM CILINDROS LTDA, CNPJ nº 05.412.154/0001-04. 

I.          Gestor do Contrato: 

  Nome 
Matrícula 

SIAPE 
CPF 

Titular Tasso Hamm Lucas 241**** 039.***.***-83 

Substituto Igor Pietro Barros Dantas 115**** 064. ***.***-30 

II.        Fiscal Técnico do Contrato: 

  Nome Matrícula SIAPE CPF 

Titular Cassiano Ricardo Santos da Costa 216**** 046. ***.***-03 

Substituto Décio Ricardo de Sousa 215**** 027. ***.***-86 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V.        Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI.       Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII.      Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 

III.       Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV.       Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V.        Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI.       Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 
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VII.      Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 VIII.   Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX.       Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X.        Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 405, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco/filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de 

setembro de 2017, consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Destituir a colaboradora Rafaella Nunes Torres, Médica pediatra, matrícula 13*****, 

como membro na Comissão de Coordenação de Procedimentos Operacionais Padrão e 

Protocolos Clínicos da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC; 

Art. 2° Nomear a colaboradora Fernanda Bruna dos Santos Tavares de Araújo, Médica 

pediatra, matrícula 10*****, como representante da Gerência de atenção à Saúde, UTI 
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Neonatal na Comissão de Coordenação de Procedimentos Operacionais Padrão e Protocolos 

Clínicos da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC; 

Art. 3º Esta portaria tem vigência a contar do dia 06 de dezembro de 2022. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 406, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - Mejc, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 

no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar a empregada RENATA PEREIRA SOARES - Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 

22****, para substituir o(a) a chefa da Unidade de Ambulatório da Maternidade Escola 

Januário Cicco / Ebserh, no período de afastamento e férias da titular compreendido entre 

19.12.2022 a 05.01.2023 (18 dias), de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 407, de 14 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - Mejc, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 
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no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 de janeiro de 2019, resolve:  

Art. 1º Designar a empregada Thais Bezerril Brandão de Lima, Assistente Administrativo, 

Matrícula SIAPE 22*****, para substituir o Chefe da Unidade de Administração de Pessoal 

da Maternidade Escola Januário Cicco / Ebserh, durante as férias, afastamentos e 

impedimentos do titular, no período compreendido entre 19.12.2022 a 23.12.2022 (05 dias), 

de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 408, de 14 de dezembro de 2022 

  

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 

no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o disposto no inciso 

XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 

de janeiro de 2019, torna público o edital conforme segue: 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou 

servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para 

funções gratificadas, para o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Urgência 

e Emergência, vinculado à Gerência de Atenção à Saúde, na Maternidade Escola 

Januário Escola Januário Cicco. 

 2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo 

da Rede Ebserh ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário 
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fixado para o Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável 

com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo 

de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na 

Ebserh. 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo 

seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria, cuja edição 

é de competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do 

presente processo seletivo são: 

I -  Maria da Guia de Medeiros Garcia, Gerente de Atenção à Saúde, SIAPE 21*****, 

Coordenador da Comissão 

II - Luzia Clara Cunha Menezes, Chefe da Divisão de Enfermagem, SIAPE 19*****, Membro 

da Comissão 

III - Magda Lúcia Vasconcelos Leadbal Rodrigues, Chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado, SIAPE 34*****, Membro da Comissão 

IV -Monique Pimentel Diógenes Dantas Fernandes, Chefe do Setor de Gestão de Pessoas; 

SIAPE 21*****, Membro da Comissão 

V -  Fernanda Pessoa Tavares de Lima Ávila, Assistente Administrativa, SIAPE 

21*****, Membro da Comissão 

VI - Sônia Maria de Medeiros Barreto, Chefe da Divisão Médica, SIAPE 21*****, Membro da 

Comissão 

VII - Filipe Cunha Reges da Costa, Chefe da Unidade de Planejamento, SIAPE 22*****, 

Membro da Comissão 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1 Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

 Ser empregado efetivo da Rede Ebserh ou servidor público ocupante de cargo de 

provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

 Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada 

diárias de 8 horas); 

 Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH e 
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 Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

5.1 Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 

2/2022/DGP- EBSERH. 

5.2 Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via documento para o e-

mail divgp.mejc@ebserh.gov.br. 

5.3 Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da 

Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) que não observarem o disposto na 

referida Norma serão desclassificados. 

5.4 O período de inscrição será de 16/11/2022 a 22/11/2022. 

5.5 Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail 

divgp.mejc@ebserh.gov.br. 

5.6 O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail 

      a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI nº 2/2022/DGP- 

EBSERH); 

      declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH; 

      currículo que deverá obedecer o formato Lattes e a documentação comprobatório 

descrita no Art. 12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

6.1 A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não 

havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

6.2 Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 4º e, 

por se tratar de função gratificada de Setor, deverá também haver atendimento de, no 

mínimo, um dos seguintes critérios: 

 Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às 

áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da 

função; 

 Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive 

na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 
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 Possuir titulo de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação 

da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da função. 

6.3 A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os critérios 

dispostos no Art. 14 e Art. 15 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

6.4 Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, 

observando o limite definido abaixo: 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 

II - de 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III - a partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação. 

6.5 O Superintendente da Unidade da Rede Ebserh à qual a vaga está vinculada poderá, por 

ato discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo 

em até quatro vezes o limite definido no caput. 

6.6 Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 

dias), será publicado o resultado final da 1ª Fase. 

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1 A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI 

nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

7.2 Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá 

responder a cada questão da entrevista em até cinco minutos. 

7.3 Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 

dias), será publicado o resultado final da 2ª Fase. 

8. DO RECURSO 

8.1 O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo 

irá dispor de 2 (dois) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço 

eletrônico: planejamento.mejc@ebserh.gov.br. 

8.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação 

das decisões objetos dos recursos que serão feitos. 

8.3 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 

8.4 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 

recorrido. 
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8.5 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

8.6 Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão 

avaliados pela Comissão de Seleção. 

O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado 

na tabela abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada 16/11/2022 

Período de inscrição dos candidatos 
16/11/2022 a 

22/11/2022 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório 

e classificatório 
24/11/2022 

Período de recurso 1ª FASE 
25/11/2022 a 

26/11/2022  

Resultado final 1ª FASE 28/11/2022 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 
05/12/2022 

Período de recurso 2ª FASE 
06/12/2022 e 

07/12/2022 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 
08/12/2022 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para 

o Colegiado Executivo 
09/12/2022 

Envio do candidato(a) indicado(a) para o Colegiado Executivo para a 

DGP 
09/12/2022 

9.DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra instituição pública, é 

necessário incluir a manifestação de anuência da superintendência da Unidade Hospitalar 

ou do gestor máximo da instituição pública para movimentação temporária. Este documento 

de anuência deve ser apresentado no ato de inscrição. 
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9.2 O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

9.3 Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh 

exercerão suas atividades em regime de dedicação integral. 

10.DOS ANEXOS 

10.1 Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

10.1.1.  Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria - SEI nº 409, de 14 de dezembro de 2022 

  

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas, 

de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setembro de 2017, publicada 

no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o disposto no inciso 

XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 

de janeiro de 2019, torna público o edital conforme segue: 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou 

servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para 

funções gratificadas, para o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão 

da Qualidade e Segurança do Paciente, vinculado à Superintendência, na Maternidade Escola 

Januário Escola Januário Cicco. 

 2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo 

da Rede Ebserh ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário 

fixado para o Cargos em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável 

com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf
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de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na 

Ebserh. 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo 

seletivo serão conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria, cuja edição 

é de competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do 

presente processo seletivo são: 

I -  Maria da Guia de Medeiros Garcia, Gerente de Atenção à Saúde, SIAPE 21*****, 

Coordenador da Comissão 

II - Luzia Clara Cunha Menezes, Chefe da Divisão de Enfermagem, SIAPE 19*****, Membro 

da Comissão 

III - Magda Lúcia Vasconcelos Leadbal Rodrigues, Chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado, SIAPE 34*****, Membro da Comissão 

IV -Monique Pimentel Diógenes Dantas Fernandes, Chefe do Setor de Gestão de Pessoas; 

SIAPE 21*****, Membro da Comissão 

V -  Fernanda Pessoa Tavares de Lima Ávila, Assistente Administrativa, SIAPE 

21*****, Membro da Comissão 

VI - Sônia Maria de Medeiros Barreto, Chefe da Divisão Médica, SIAPE 21*****, Membro da 

Comissão 

VII - Filipe Cunha Reges da Costa, Chefe da Unidade de Planejamento, SIAPE 22*****, 

Membro da Comissão 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1 Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

 Ser empregado efetivo da Rede Ebserh ou servidor público ocupante de cargo de 

provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

 Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada 

diárias de 8 horas); 

 Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH e 

 Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 
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5.1 Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 

2/2022/DGP- EBSERH. 

5.2 Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via documento para o e-

mail divgp.mejc@ebserh.gov.br. 

5.3 Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da 

Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) que não observarem o disposto na 

referida Norma serão desclassificados. 

5.4 O período de inscrição será de 16/11/2022 a 22/11/2022. 

5.5 Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail 

divgp.mejc@ebserh.gov.br. 

5.6 O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail 

      a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI nº 2/2022/DGP- 

EBSERH); 

      declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH; 

      currículo que deverá obedecer o formato Lattes e a documentação comprobatório 

descrita no Art. 12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

6.1 A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não 

havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

6.2 Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 4º e, 

por se tratar de função gratificada de Setor, deverá também haver atendimento de, no 

mínimo, um dos seguintes critérios: 

 Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às 

áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da 

função; 

 Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive 

na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano; 

 Possuir titulo de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação 

da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da função. 
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6.3 A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os critérios 

dispostos no Art. 14 e Art. 15 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

6.4 Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, 

observando o limite definido abaixo: 

I - De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação; 

II - de 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III - a partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação. 

6.5 O Superintendente da Unidade da Rede Ebserh à qual a vaga está vinculada poderá, por 

ato discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo 

em até quatro vezes o limite definido no caput. 

6.6 Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 

dias), será publicado o resultado final da 1ª Fase. 

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1 A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI 

nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

7.2 Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá 

responder a cada questão da entrevista em até cinco minutos. 

7.3 Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 

dias), será publicado o resultado final da 2ª Fase. 

8. DO RECURSO 

8.1 O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo 

irá dispor de 2 (dois) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço 

eletrônico: planejamento.mejc@ebserh.gov.br. 

8.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação 

das decisões objetos dos recursos que serão feitos. 

8.3 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 

8.4 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 

recorrido. 

8.5 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
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8.6 Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão 

avaliados pela Comissão de Seleção. 

O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado 

na tabela abaixo: 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada 16/11/2022 

Período de inscrição dos candidatos 
16/11/2022 a 

22/11/2022 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório 

e classificatório 
24/11/2022 

Período de recurso 1ª FASE 
25/11/2022 a 

26/11/2022  

Resultado final 1ª FASE 28/11/2022 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 
05/12/2022 

Período de recurso 2ª FASE 
06/12/2022 e 

07/12/2022 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório 
08/12/2022 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para 

o Colegiado Executivo 
09/12/2022 

Envio do candidato(a) indicado(a) para o Colegiado Executivo para a 

DGP 
09/12/2022 

9.DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra instituição pública, é 

necessário incluir a manifestação de anuência da superintendência da Unidade Hospitalar 

ou do gestor máximo da instituição pública para movimentação temporária. Este documento 

de anuência deve ser apresentado no ato de inscrição. 

9.2 O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 
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9.3 Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh 

exercerão suas atividades em regime de dedicação integral. 

10.DOS ANEXOS 

10.1 Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

10.1.1.  Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-sei-no-2-2022-dgp-ebserh.pdf

